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Nos termos do artigo 146º do Regimento da Assembleia da República, requer-se a baixa 

sem votação, para apreciação na comissão parlamentar competente, do  

Projeto de Lei n.º 228/XIV/1.ª (PCP) - Fixa os critérios de atribuição das compensações 

em acréscimo aos suplementos remuneratórios que se fundamentem na prestação de 

trabalho em condições de risco, penosidade e insalubridade (12ª alteração à Lei n.º 

35/2014, de 20 de Junho - Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas) e do Projeto de 

Lei n.º 229/XIV/1.ª (PCP) - Fixa o regime de atribuição e os montantes dos acréscimos 

em suplementos e outras compensações que se fundamentem na prestação de 

trabalho em condições de risco, penosidade e insalubridade (12ª alteração à Lei n.º 

35/2014, de 20 de junho - Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas, por um período 

de 30 dias. 

 

 

 

 

Assembleia da República, 3 de junho de 2020 

 

Os Deputados, 

 

DIANA FERREIRA; PAULA SANTOS 


